
 
 
 

 

 INDICAÇÃO Nº 063/2025 

 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a necessidade de instalação de parquinhos infantis nos 

seguintes locais: 

• Residencial Monte da Oliveira; 

• Residencial Terra Nova; 

• Residencial Luiza. 

A presente solicitação tem como objetivo proporcionar 

áreas de lazer e convivência para as crianças e famílias desses 

bairros, promovendo o bem-estar social e contribuindo para a melhoria 

da qualidade de vida da população. 

Sugere-se que os equipamentos sejam instalados aos moldes 

do parque existente ao lado da Rodoviária Municipal, servindo de 

referência quanto à estrutura, segurança e acessibilidade. 

 

JUSTIFICATIVA – A implantação de parquinhos públicos 

nesses residenciais atende a uma demanda recorrente dos moradores, que 

carecem de espaços adequados para recreação infantil e atividades 

comunitárias. O investimento em lazer e esporte é fundamental para o 

desenvolvimento saudável das crianças e para o fortalecimento dos 

laços sociais entre os cidadãos. 

Diante do exposto, indica-se ao Executivo Municipal que 

estude a viabilidade técnica e orçamentária para a execução desta 

importante melhoria. 

 

 

Marilândia do Sul, 03 de novembro de 2025. 
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VEREADOR WILLIAM DA SAÚDE 


